
INDICAÇÃO Nº 
1222
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, para a realização de estudos necessários visando à implantação de Posto da Policia Rodoviária Estadual na Rodovia dos Tamoios na altura do Km. 67, no município de Natividade da Serra, ou a mudança do posto já existente para aquele local.
JUSTIFICATIVA


O município de Natividade da Serra é o 3º maior em extensão territorial do Vale do Paraíba e as policias civis e militares com efetivo reduzido, dificultando assim a fiscalização das estradas.


Devemos ressaltar que o município conta com uma represa, onde a travessia da mesma só é feita com balsa, dificultado o acesso das viaturas para realizarem patrulhamento e fiscalização, além de desguarnecer a região urbana da cidade, causando a sensação de insegurança geral.


Com a medida solicitada o policiamento seria realizado de forma preventiva, pois, no local indicado encontra-se a estrada que dá acesso ao Bairro do Pouso Alto e Distrito de Bairro Alto, via esta inclusa no Programa de Pavimentação de Vicinais do Governo do Estado.


Por fim, cumpre ressaltar que a referida implantação, em muito ajudará o município de Natividade da Serra, criando um clima de maior segurança aos munícipes e turistas que visitam a cidade. 

Por estes motivos propomos a presente indicação, com a certeza de estarmos prestando relevantes serviços à população daquele município.

Sala das Sessões, em

Deputado Hélio Nishimoto - PSDB
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